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LeS M unicipal n °  550  / 2Q Í1

"Dispõe sobre dispensa de cobrança judicial
dos débitos de pequeno valor da Prefeitura 
Municipal de Iaras e dá outras
providências”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS

Paulo Sérgio de Moraes, Prefeito Municipal de Iaras, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo municipal dispensado 
da cobrança judicial da dívida ativa tributária e não-tributária de valores 
inferiores a R$ 300,00 (trezentos Reais), nos termos do art. 14, § 3°, inciso 
II, da Lei Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 2° - No caso de dívidas referentes a vários fatos
geradores de dívida ativa tributária e não-tributária, a dispensa somente 
poderá ser aplicada se a soma dos valores não ultrapassar o disposto no art. 
I o.

Art. 3° - A autorização de que trata esta Lei não 
garante ao devedor qualquer direito de dispensa, podendo o Município 
promover a cobrança administrativa e judicial caso entenda necessário, por
meio de ato fundamentado.

. Parágrafo único -  O contribuinte * inadimplente 
permanecerá inscrito como devedor, não podendo usufruir de qualquer 
beneficio oferecido pelo Município até a quitação ou cancelamento do 
débito pendente.

Art. 4° - Sempre que o valor total da dívida do 
contribuinte ultrapassar o valor estabelecido no art. 1°, diligenciará o^Pqdéi?' 
Executivo para que seja promovida a cobrança administrativa e/pu juâticia^. '.̂

Art. 5° - Os créditos de que tratam esSã lei sérap 
reclassificados pelo Poder Executivo em categoria própria, piara fidis  ̂de 
controle.
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Art. 6° - Sempre caberá a interpretação literal da 
dispensa prevista nesta Lei, conforme o disposto no art. 111, da Lei federal 
n° 5.172/66.

publicação.
Art. 7° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Pref. Mun. de Iaras, 24 de outubro de 2011.

Pp»lo Sérgio de Moraes 
Prefeito Municipal
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